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32 COMISSAO DE FINANGAS, ECONOMIA E ORGAMENTO - CFEO

PARECER AO PROJETO DE LEI N°
Vasconcelos, que “Dispoe sebr g o d
Endometriose no Municipio de Manaus e dé ou ras prv

I2023< de ‘atatorla do Vereador Dr. Daniel
lano d Prevengdo e Tratamento da

éncias”.

Trata-se do Proleto de. LeJ n° :24 '2023‘ de auton o Vereador Dr. Daniel

Vasconcelos, que dlspee sobret-acrlagao do Plans; de P'revenr;ﬁ, e Tratamento da

No ambuto da co_getenma desta Comlssao
financeiros, econom;cgs eor amentérlos decorrentes dapi

A matéria. possur relevante mteresse publico, es ecla‘lmente por tratar de
politica voltada a saude da mulher buscando ampllaf'-“g;v. acesso a informagdo, ao
diagnéstico e ao tratamento adequado da endometnose doenga que afeta parcela
significativa da populagéo femlnma e que pode ocasmnar graves impactos na
qualidade de vida e na saude reprodutlva ]

Contudo, observa—se que a proposta preve a reallzat;,ao de avaliagdes médicas
periddicas, exames clmlcos e Iaboratonals campanhas permanentes, capacitagdo de
profissionais, implantagdo de sistemas informatizados, criagio de programas
especializados e estruturagdo de equipes multidisciplinares, medidas que demandam

atuagao administrativa e potencial incremento de despesas publicas.
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Nao obstante, tais agdes deverdo ser implementadas de acordo com a
disponibilidade orcamentaria do Municipio e observadas as dotagGes proprias

consignadas na legislagao org:am’eptér‘ia‘,}_;cgn‘f_orme:p_re.vé o art. 8° da proposi¢ao.

Dessa forma, conside_rfalj,db_fé'ifélevéndia" §qéiéltt‘da matéria e inexistindo, em
andlise preliminar, mcompatlbthdade di[éfa comas normas orgamentarias e
financeiras vigentes, esta Cdﬁjiéééb'entque:fddé of'prgjeto pode prosseguir em sua
tramitagao legislativa. ; LR

SRR somos dePARECERFAVORAVEL é,ﬁépr0vagéo do Projeto de
Lei n° 248/2023. . CAMBEIIT I o N e

de-3 bril de 2026.

arcelo Serafim—PSB |
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